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Âltera a llesolução n" 13, de 14.12.2018 (Legrmento
Intetno da Câmara N{unicipal de Cascavel).

Art.. 1" Àltera o caput c açrcsccntâ o § 5" ao art. 104 tla Resoluçào n" 13, dc 201 9 que passa

a vigorar com a scguinte tedaçào:

,\rt. 10.{. As Scssões Ordinárias, dentro do período legislativo, serào realizadas todas
segundas-feiras às t horas e todas as tcrças-feiras às 14 horas, c terào dutacào de até 5

horas, compreendcndo:

§ 5" Fica facultado a Càman NÍunicipal realizar nos dias de sessôes otdinárias previstos no
caputr sessões ordinátias noturnas, com hotátio prcviamente definido por mcio de ato da

presidôncia, balxaclo com anteccdência mímma de quatentâ c oito horas do uúcio da scssiro.

I - podctào ser realizadas duas scssões noturÍrâs no primciro período e duas no scgund<.>

periodo ordinário da sessào legislativa.

Art. 3u Àcrescenta o art. 148-A a Resoluçào n" 13, dc 2019 com a seguinte tcdaçàcr

Àtt. 148-r\. Setão cscritos e de deliberaçào do Presidente os Requcdmentos que sol.icitem
votos de Louvot, r\plausos ou Congtatulações fcitos por Vereadotes.
I - os requerimentos prer.istos no caput scrão protocolados, li<los no expedieute da scssào c

depois despachados âo seu destinatário.

Art. 3" Esta Resoluçào enrâ cm vigoÍ na data de sua publicaçào oFrcial
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Justificaçào

Senhores Ycrcadores, importantc a presente proposta apresentada pela Mcsa Diretora,
pois, atendendo a r'árias solicitaçircs feitas por meio dc ür'ersos órgàos dc imprensa e também por
munícipes de nossa cidade, neccssátio se faz com quc haja utna mudauça nos horários das.cssõcs
ordinárias desta Casa dc I-eis, uma vez quc muitos dos érrgàos <Je imprensa p()ssuem horários dc
feshamcnto de pauta em horários qr.re ainda nào Ftndou os trabalhos em Plenário desta Casa.

Quanto a realiztção dc duas sessões ordinárias no período notutnâs em cada um dos
dois periodos da scssão legislativa, vcm atcndet a r'árias solicitaçôes feitas por moradores, estudantcs
c dcmais segmentos dc nossa sociedade.

Em relaçào ao acréscimo do art. 148-Â, é para atender aos Vereadotes, uma vez que
tal dispositivo frrra retkado quandn da aprovação do ncr..o regimento intcmo, dando possib ida<lc

tle os Vereadores âpresentârem esse tipo de requerimento por cscrito novamentc.

Posto isto, cspcrarrros, pois a aptovaçiio dos Senhorcs \,'crcatlores
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